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DECRETO Nº 1291                         DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011.

Atribui à Secretaria Municipal de Planejamento 
e  Desenvolvimento  Econômico  a  competência 
exclusiva para reserva orçamentária de todos os 
procedimentos administrativos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art.  1º  Fica  atribuída  à Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento 
Econômico a competência exclusiva para reserva orçamentária de todos os procedimentos 
administrativos.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

Silva Jardim, 10 de Fevereiro de 2011.

MARCELLO CABREIRA XAVIER
PREFEITO
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